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DELIBERAÇÃO Nº 082 – 11/04/2017 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 11343.124000/1170-01 – emenda 

parlamentar nº 19680005, do município de Guaratuba. 

 

 
 
 
   
Aprova a proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde, nº 11343.124000/1170-01, emenda 

parlamentar nº 19680005, do município de Guaratuba, tendo por objeto tendo por objeto 

equipamento e material permanente CNES – 2683008, 5115043, 2682915, 2682966, 3356094, 

2557320, 2682923, de acordo com o projeto de aquisição, no valor de R$ 162.953,00 (Cento e 

sessenta e dois mil novecentos e cincoenta e três mil). 

 

 

 

 

Cristiane Martins Pantaleão 
 Coordenadora Municipal 


